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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de Fraaça Pereira, n" I0 - CEP.r It5-230-000- Fone/Far: (042) 3644-1359

CONTRATO AOMINITRATIVO N9 2O4 I2O2I

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

empresa 5 C TURqUINO MACKERT, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA
DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de França

Pereira, ns 10, inscrito no CNPJ sob ns 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da RG ns

6,296.081-7 SSP PR, e inscrito no CPF sob np 70L.594.329-87, e CONTRATAOA: S C TURQUINO

MACKERT, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça Santa Cruz, ns 1.370, Lo.ia A, Bairro

Centro, CEP: 87.190-000, na cidade de Centro, São Jorge do lvaí, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

ns 12.654.502/0001-15, neste ato representada pela Sra. SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT,

residente e domiciliada à Rua Marechal Floriano Peixoto, n0 71, centro, na Cidade de São Jorge do lvaí,

Estado do Parâná, portâdora da RG ne 4.995.521-9 SSP PR e do CPF n-o 897.252.399-20.

CúUSULA I - OBJETo

"AqUISIçÃO DE EqUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descÍitas no presente EDITAI- e

TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

soR^r^cRrsnNA gXH:f#f,íF§ã
IURQUINO
MAocnÍ€e72s2tee2o X#

IteÍÍ Especificações Mínimas Qtd Marca Valor
Unit.

Valor
Total

8 PROJETOR MULTIMIDIA MÍNIMO DE 3.500 LUMENS WIRETÉSS DEVE

POSSUTR RESOLUçÃO NATTVA l\,lNrMA WXGA (1024X768); DEVE POSSUIR

TECNOLOGIA 3 !CD; DEVE POSSUIR COMPATIBItIDADE COM VGA E HDMI

48Ot/P, 5761/P 72OP 7O$OyP, DEVE SUPORTAR RESOLUÇÔEs: VGA, SVGA,

xGA, WXGA, WXGA+, SXGA, SXGA+; DEVE POSSUIR BRILHO i/lNli,4O 3500

ANSI LUMNES (EM CORES E EM BRANCO); DEVE POSSUIR úMPADA DE

LONGADURAçÃO; VIDA UTIL DA úMPADA DE PROJEÇÃO DEVE SER MiNIMA
s000H (MODo NORIVIAL) E 10.000H (MOoO ECONOTúlCO); TIPO DE

úvpnol UHE; RAzÃo DE AspEcÍo 4:3 DEVE possutR AtcANcÊ DE

PROrEçÃO MTNTMO DE 30 - 300 (084-10,42) DEVE POSSUTR CORREçÃO DE

EFEITO TRAPEZIO MlNll\,4O DE VERTICAL + - GRAUS; PLUG N PLAY UBS|

PROJEÍA (AUDIO E VIDEO COMPATIVEIS COM PC E MAC; RAZÃO DE

CoNTRASÍE: ATÉ 15.000:1 REPRODUçAO DE COR: ATE 1 BtLHÃO DE CORES:

TIPO FOCO MANUAL, NUMERO MíNIMO DE CUi/]PRIMENÍO DE ÊOCO:1,6.
1.74; COMPRIMENTO DO FOCO:18,4MM - 22,08MM; ZOOM:1.0 - 1.2;

PADRÕES DE VÍDEO: NÍSC/NTSC4,43/PAL/M
PA L/N PAt/ PA t60/S E CAM / 480t 157 6t /48OP /576p /720 h-O9t I 7O8Op;

coNEcnvloADE PADRÃO lVÍNtMA DE: HDMt X 1; D-SUB 15 PtN X 1j MtNtR

DIN X 1; RCA( AMARELO) x 1; RCS x 2 {L E R); MODo WIRELLES INCLUSO;

MEMORIA UsB; WIRELESS E CÂMARA OE DOCUMENTOS IEEE 802.11 MBKPS

IEEE 802.11G: 54 MBPS ' IEEE 802.11 Nr 130 MBPS; ALTO FALANTET 2W
(MoNO); RUIDO DE VENTILA0OR:37 D B (MoDO NORMAL) 28 W (À/ODo
ECO); DEVE POSsUIR PESO MÁXIMO DE 3,4XG; DEVE POSSUIR RECURSO DE

PROTEçÃO POR SENHA E SLOT DO CABO DE SEGURANÇAI A ALIMENTAÇÃO
DO PROJETOR DEVE SER DE 100-240V AUTOMATICO; CONTROLE REMOTO
COM AS SEGUINTES FUNçÔES: ON/OFF, MENU PRINCIPAT, MUTE,

3,00 Th6 2.619,00 7.857,00
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KEYSToNE, sEtÂÇÃo DAs FoNTES DE ENTRADA, AUS-ENCIA DE TELA

PROJETADA, ZOOM, FREEZE, PAGE DOWN; ACESSORIOS FORNECIDOS:

CONTROLE REMOTO COM PIIHAS; CABO VGA; CABO or lrturrur"ÇÃO;
CABO USB; MODULO SEM FIO; CD COM A DOCUMENÍAÇÃO DO PROJETOR;

CD DO SOFTWARE DO PROJETOR; MALETA DE TRANSPORTE PARA

ACONDICIONAR O PROJETOR PELO PROPRIO FABRICANTE; GARANTIA DE NO

MINIMO 12 (DOZE) MESES, ON-SITE; ASSISTENCIA IÉCNICA ENQUANTO
DURAR A GARANÍIA,

TOTAL 7.857 ,OO

cúusur.r rr - FUNDAMENTAçÃo LEcAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 77/O7/2OO2 e Lei np

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 04312022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contrâtos administrativôs.

cúusutA - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 7.857,00 (Sete mil e oitocentos e cinquenta e sete reais),
denominado valor contrâtual.

Parágrafo Único
Os pagamentos dêcorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSULA Iv - PAGAMENTo

O pâgamento será efetuado em eté 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionâdo à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de09 de agosto de 2022.

ParágÍafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrâfo quarto
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Dotações

2022 1710 08.003. 1 2.365.1 20'1.1 038 l+.+.so.sz.oo.oo103 Do ExercÍcio

2022 1720 08.003 1 2.365.1 201. 1038 104 l+.+.SO.SZ.OO OO Do Exercício
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Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria

de Fazenda do Município de Santa lúaria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não

poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estaÍ em total acordo com as exiSências do ANEXO ll

do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsa b ilidade da CONTRATADA todos os custos dêcorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,

inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias Úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação

de transporte de carga e descarga.

Parágraío Quarto
Caso os produtos não sêjam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento se.ja justificado e aceito pelo CoNTRATANTE.

PaÍáBÍaío quinto

Os produtos serão recebidos provisoÍiâmentê, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscâlização do contrato, para êfeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de ate 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidâde.
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CúUsULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mêsma.

cúusulâ vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85.230-000, centro, Santa Maria do oeste PR,

de 2! à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.
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ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prâzo.

Parágraío Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não êxclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos rêsultantes da incorreta execução do contrato.
Parágraío Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemêntê da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo Quarto
O prazo dê vigência do contrato será de 12 (doze| meses a contar da sua assinatura.

cúusutA v[ - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Éntregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especiÍicações exigidas no Termo de
Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características
do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a veriÍicação e o
atendimento às carâcterísticas do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que se;a
a causa.

fl Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante
o transportê ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do Íornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

!) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.

SORAIA CRISTINA Asinâdo de íoÍnà dieitâr
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cúusutA vu - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c| Exigir o cumprimênto do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

soRArAcRrsrNA SlXiÍ2Íi,1i,1l",íiiil§ã
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l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se veriÍiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à AdministÍação, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgãr necessário,
n) Manter, durante todâ a execução do Contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma or8anização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
êxêcução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsa bilidadê
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e

materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir
a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cêbendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra hâbilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre
o objeto da presente licitação, por mais especiais que se.iam e mesmo que não mencionadas no edital,
para com as quais ficará Única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao íiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preluízos à

Administração.
u) Comunicar expressâmente ao MunicÍpio, a quem cômpetirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto dêste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

@
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cúusuu x - sllçôEs ADMtNtsrRAfl vAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2OOZ, a
CONTRATADA que:

soRArAcRrsrNA iiXliflli#iliÍ'-'à'üi§ã
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d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de Reíerência, no
instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimênto designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrêga a que se
reÍerirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especifícações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que se.ja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rêjeitar, no todo ou êm perte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA,

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recêbimênto do objeto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidâs nestê Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta aprêsentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

CúUSUTA Ix - REsPoNSABILIDADE soUDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor ODAIR JOSÉ PEREIRA DE LIMA CpF Ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilida de da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
dê seus âgentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de 1993.
Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis



$ J,n

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de FrânÇâ PeÍeira, o' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: lM2\ 3644-1159

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o municÍpio de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retârdamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se Íecusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo PÍimeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçõês discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

cf Multa compensatória de t0% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento dê contratâr com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração lúunicipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por prâticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratâr com a Administração em virtude de âtos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei N0 8.666, de 1993, e subsidia ria me nte a Lei Np 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da pro po rcionalid ade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas
ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágraÍo Sexto
SORAIA CRtSTtNA 
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 I 0001 -26

Rua Jose de Frânça Pcreira, n' l0 - CEP.] 85.230-000- Fonc,Tax: (M213644-1359

As sanções âdministrativas pÍevistas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusuu xr - coNDUTA DE rRrvslçÃo DE FRAUDE e coRnueçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratâdos, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretâmente, qualquer
vantagem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afêtar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista acimâ; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
cúusutA x[ - DrsPostçôEs FtNAts
tica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas
ou questões decorrentes deste contÍato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos Iegais.

s. c. TUROUINO A's,nàdooeÍo,mdoroúar
- oor S. C.TUROUINO

MACKERT:1 265 ÀrrÂTKFRT 12654s02000 .s

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNI ONTRATANTE

45020001 15
Dados: 2A22-Oa -B 1 0:22:57
-01'00'

S C TURQUINO MACKERT

CONTRATADA

/.-./

'/'o,
MAR

RG:9.769.349-8

TESTEMUNHASl

CIO VICENTE STROHER

:3.9L6.724-7

IJ

DE LI

,

A

TESTEMUNHAS2

Santa Maria do Oeste PR, 18 de agosto de 2022.
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Í,UNICIPIO DE SANTA ARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.S4it/0001 -26

iuA Jo§E 0E FR^tçÂ PÉREtn^, 16.2r0-000 ForcE/F^rr loa2t raaa_12ar

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N E 2cp,12122

CoNTRATANTE: MUNrCípro DE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua.losé de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.6g4.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipar, Sr. oscAR DELGADo.

CONTRATADA: S. C. TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE INFORMÁflCÂ ME, iNSCTitA NO CNPJ SOb Onp: 12.654.502/0001-15, situada na praça santa cruz, ne 1370, Loja A, Bairro centro, são Jorge do rvaí pR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EqUIPAMENTOS
EOUCAçÃO DE SANTA MARTA DO OESTE -

DE INFORMATICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
PR".

Ite pecificações Mínimas Marca
Unit.

alor
otal
alor

8 NIMO DE 3.500 LUMENS WIRELESS DEVE POSSUI
RÊSOLUÇÃO NATTVA MtNtMA WXGA (1024X768); DEVE POSSUtR TECNoLOGt

MODO ECONOMTCO); TtpO DE úMPAOA UHE; RAZÂO DE ASPECTO 4;3 DEV

RES: TIPO FOCO MANUAL, NUMERO MíNIMO DE CUMPRIMENTO D
FOCO:1.6 - 1.74; COMPRTMENTO DO FOCO: 18,4MM - 22,08MM; ZOOM:1.0 _

pAuNpAupA160/sE1AM 
I 48OV s7 6t / 48Op / s7 6p /7 20 / 7A$ I 7o80p ;

CONECTIVIDADE PADRÃO MÍNIMA DE: HDMI X 1; D-SUB 15 PIN X 1; MINIR DIN
1; RCA(AMARELO)X 1; RCS x 2 (L E R); MODO WTRELLES |NCLUSO; MEMOR

usB; wtRELESS E CÂMARA O€ DOCUMENTOS tEEE 802.11 MBKpS tEEE 802.11G
MBPS - IEEE 802.11 N: 130 MBpS; ALTO FALANTE: 2W (MONO); RUTDO DE

DO CABO DE SEGURANÇA: A ALIMENIAÇÂO DO PROJETOR DEVE SER DE 1
24OV AUTOMATICo; coNTRoLE REMoTo coM As SEGUINTES FUNÇÕES:
ON/OFF, MENU PRINCIPAL, MUTE, KEYSTONE, SELAÇÃO OAS FONIES DE
ENTRADA, AUS-ENCIA OE TELA PROJETADA, ZOOM, FREEZE, PAGE DOWN

DO PROJETOR; CD DO SOFTWARE DO PROJETOR; MALETA DE TRANSPOR
PARA ACONDICIONAR O PROJETOR pEtO pROpRtO FABRTCANTE; GARANTTA D
NO MINIMO 12 (DOZE) MESES, ON-SITE; ASSISTENCIA TÉCNICA ENQUANTO
DURAR A GARANTIA.

PROJETOR N4 ULTIMIDIA Mí

3 ED PVE SSo U R co PM TI B DLI EAD EVGA DH M 480 76 7 02 P
1080 P ED VE US PoRT R G SV G Gx G xG +
SX + D5X EV POE ssGA, U R N oM 3500 LNSI MU N E5 E cM o RE

EE M EVD E P Uoss R ú ADAP ED NLO DGA RAU DA UT DLçÃo
LA P D ED P EROJ EVD E SE MR N MÇÃo 5000H E 01 000H

R L cCAN E RP o ED E M N o ED 30ÇÂo 300 D E E
Poss U cR Ro ER E EF TO PTRAçÃo EZ I\4o N M Do VE TIR .tLCA RG A U S

LP GU PN LA U PBS R ETOJ A U D Eo D Eo oc P T E 5 Mco Pc MAE c
DRAZAO cE NTRASTo TE 00015 R7 PE oR D ED oc R TE B1 LHAuÇAo 0o

NE LATI oD :3R 7 B o oD 82 o[/ DO D VEE SP0s U PR 0ES
AXM M Do 3E K4 G D EVE sPOS U RR CE RU DSO E P R TEo PO SR NE H E sÇAO

NTA

RESSO os oF NR clE D OS co TN oR L E coM CA BO VG CAA;
ED MALI N BOCA M OD LOUr-ÇÃo Dc D Uoc EM ÇAO

PAORÔES DE VÍDEo: NTSC/NT5C4,43lPA

3,00 h6 2.619,00 7.857,

OTAI"
7.857

O total do item é de RS 7.857,00 (Sete mil e oitocentos e cinquenta e sete reais)

Data de assinatura: 18 de agosto de 2022.
Vigência: 77 /08/2023

E::.'::=.,'

LCD; coM
RESOLUÇÔES:

BRILHO (

BRANCO);

(MODO NORMAL)

084-10,42)
DE

D NORMAL) Eco);

REMOTO PILHAS;

SEMUSB; coMFto;
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E\TRATO D(' CO\1L.\T() !01 201!

CoNTR^TANTE: MUNIcÍPlo DE sANTA MARIA Do OESTE. Esrado do PaEná. pessoajuridica de direiro público inrerno. conl sede à Rua
Jose dc França Percira n" 10. io§crito no CNPJ/MF sob n" 95.684.544/0001 -26. ncste ato dcvidamenrc rcpresenhdo pelo prefeito Mulicipal. Sr.
OSCÂR, DELGADO.
CONTRATADÀ: S. C. TURQUINO MÂCKERT EQUIPAMENTOS DE INFOR\IÁTICA ME. inscrirr ro CNPJ sob o n.: I 2.654.s02i 000 t -
15, situada na Praça Santa Cruz, n" 1370, Loja A. Bairro CenrÍo. Sào Jorge do l\ai pR

oBJETo: "AQUISTÇÃo DE EQUIPAMf,NTos DE INFoRMATICA pÀRA.A,TENDER A sEcRf,TARTA MtiNrcrpÂL DE EDUcAÇÃo
DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

lur.a,r"*u rm.-
M!'LnMtDt^ MiNtMo DE l.5m LUMENS wtRELEss DEVE lossutR REs()t_L(.Ào NATtvA MINIVA wxoA

l02ll76lt): DEVE POSSUIR TICNOLOCI^ I t-CD: DEVF POSSUII CO\1F^TIBI[tt)\Dt- CO\r \'a;\ E Ht)\1r .txotp 576t p .r:op

lll8ol/?. DEVE suPom^f, tEloLUcôEs: vG^. svc^. xc^. \\:(GA. wx6^-. SXo^. SX(iA-: DEVE P()SSUTR ARILHO \lllrVO
JsE ANSILUMNIS( EM CORtrS T fM BRANCO): DT,VE POSSI'IR LÀMP^DA DI. LONCADL]It^('AOiVID^ I TIL DA L^MP^D^
DE PROJECÀO DEVE sET MINIMA 5OOoH íMoDo NoRMAL} E IO OII]H IMoDo [coNÔMIcoI, TIPo D[ LÀMP^DÁ I,H[ RÂ7Âr)

DE ASPE"C"TO 4:l DE\r'E Ê)SSUn ALC^NCE DE pROrEçÀO MINTMO DE lO - ]m I 03.-r0..í2r DE\rE po§sLtR CoRREÇÀr) DE

EFEITO lI^lEaO MNIMO DE VEtIICAL + . GR^U§r PLUC N PLIY UBS: PROJEÍA (^LDIO E VIDÉo COMpAT|VIIS cOM pc E

RAZÀo DE CoNIt^sTE: AÉ ls.odj:r REpRoDUC^o DE coR: ATÉ I allHÀo DE coREs: Tlto Rro MÂNU^L

EnO MIMMO frf. CUllfInlMENIO Df. FOCO:| 6, l ?r, COMpRltiF\.IO DO F(rO tÍt.tÀrl\l - tt.ol1Mtí: zOOM.i0 . I

DE ÚDEo: NÍsC,1.Irsc4,,,!/P^Ltr P^urt'p^Lrp $o/sEc^M :r8ol,576t/at0p1r76p,ito to3t,r08oÍ: ('r,NEcrlvrD^DE

P^DR^OMINIMÁD[:HDM|xrillsuBrJPrNxriMIN|RDlNxtiRc^(^MÁR!Lo)x]:,t(s\ttLrR):Morx)wrRrlLrs
LUyr: MEMOUA USBi \vlltLL§S E CAM^R^ DE D(rUMENTos IEEE 3Ol I I MBKPS IEEE 3Dl I ta,: !.1 VBPS - IEEE *0t lt
I]O MBP§: ALÍO TALÁNTE:2W (MONo}I RUIDo DE VEIiTILAIÍJR:]7 D B í voD{J NoRIi{áLI ]8 w IvoDo E(-()), DE\,

PtsoMÁxtMo DE l-.Kc: DEVE mssurR REruRso DE pRoÍ[( Ào mR s[NH^ r: sl-or Doc^B() DE SEGLTRÂN(A

^LIMENTAÇÂO 
DO PROIETOR DEv.E SER DE IOG240V ÀLImM^T|CO: CO!{TROLE REMOTO COM ÀS SEGUNTES I'W*CóES

Fr. MÊNU pRrNcrp^l- MUTE, KFrsroNF. sFL^CÀo DÂs FoNTES oE F.NÍR^DA_ 
^Lrs-E\crÂ 

Df TtL^ pRolFÍ^DÀ

FnEFZE PAGE m*Nt 
^CE§SOnloS 

FORNECIü)S| CONTROLE REN,ll)To COM PllllÂs: CABo VcÁ: CABO

^LÍMINT{ÀOI 
CABo USBI MODtn' SEM FIO; CD COM 

^ 
I)i]CUMTNT^(ÀO DO PÀO]IIOR: CD Ix) SOfT\À\RI IX)

ETORI MALETA DE TRAN§I(XTE P,ARA ACONDICION,{R O PROIETOR PELI) PROPRII) IABRICÁ\TL. GAL{NÍIÁ OÊ \o
MÍNIMo rl (DozEr MEsEsoN-stTà AsstSTENctA TÉcNt('A ENoUANTo DUR^R A cÁRA\Tt^

T()I^r.

O total do itern é de R§ 7.857,00 (Sete mil e oitocentos e cinquenta c sete ÍeaisI

Dltl de .silD.tura: l8 de agosto de 2022
\4gêncie: l7108/2023

Publicâdo pon
Milicio Vicqnte Stroher

Código I den tiÍicador:6?'7 48857
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